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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretória Municipal de
Adminislróção - SEMAO

Of. nO10/968-SEMAD/DGD/WA

Ao Excelentíssimo Senhor
GERSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

IADMINISTRAÇÃOHAMBURGO

Novo Hamburgo, 10 de dezembro de 2020.
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Assunto: RESPONDE REQUERIMENTO N° 907/2020
PROTOCOLO: 740684/2020

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria do Vereador Fernando Lourenço, encaminhar resposta através do Ofício nO

272/2020/SMED/Gabinete/MKB, em anexo, expedido pela Secretaria Municipal de Educação.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal cie Novo Harnt)urqo
Estodo do RIo Grande do Sul
Secretorto Munlclpal de Educocóo

Ofício nO272/2020/SMED/Gabinete/MKB Novo Hamburgo, 03 de dezembro de 2020.

Ao Senhor

Fernando Lourenço

Vereador Câmara Municipal

Novo Hamburgo - RS

Apraz-nos cumprimentá-lo e em atenção ao Requerimento n0907/2020, que

solicita informações sobre a verba da merenda escolar recebida pelo Município de Novo

Hamburgo no ano de 2020, informamos que em virtude da suspensão das aulas

presenciais devido a pandemia do novo Coronavírus, cada aluno da rede municipal, por

meio de sua família/responsáveis, está recebendo kit de alimentação na própria escola

onde está matriculado, conforme autorizado pela Lei n013.987/2020, que acrescentou o

artigo 21-A a Lei n011.947/2009, cujo teor transcrevemos: "Art. 21-A. Durante o período

de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de situação

de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em

caráter excepcional, a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes

nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios

adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae."

Desta forma, a merenda escolar não se encontra estocada estragando, conforme

relatado no Requerimento, pelo que desde já agradecemos a intenção de informar a

comunidade acerca da realidade.

Sem mais, reiteramos votos de estima e consideração.

Secretária Municipal de Educação
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